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PORTARIA Nº. 20/2019-DF 

 

O Excelentíssimo Senhor Dante Rodrigo Aranha da Silva, 

MM. Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de 

Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, etc. 

 

CONSIDERANDO a reforma predial porque passa o 

prédio forense da Comarca de Aripuanã/MT, aparelhada no Contrato Administrativo nº. 

100/2018 (CIA nº. 0092624-61.2018.8.11.0000), abrangendo modificação de estrutura, 

pintura, refazimento de rede elétrica e logica de todo Fórum; 

 

CONSIDERANDO que a execução dos serviços relativos à 

adequação do servidor de dados da Comarca, reestruturação lógica de rede, bem como a 

necessidade de paralisação dos serviços de rede lógica e internet; 

 

RESOLVE:  

         
 Art. 1º - SUSPENDER o expediente na Comarca de 

Aripuanã/MT, durante o período de 17 e 18 de julho de 2019. 

 

 Art. 2º - PRORROGAR os prazos processuais que se iniciam 

ou se encerram durante o período acima descrito, para o primeiro dia útil subsequente. 

 

 Art. 3º - NOTIFIQUEM-SE os representantes do Ministério 

Público e OAB/MT. 

 

 Art. 4º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se, remetendo-se 

cópia ao Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça e a Corregedoria Geral de Justiça do Estado de 

Mato Grosso. 

 

 Aripuanã/MT, 16 de julho de 2019. 

 

 

 

Dante Rodrigo Aranha da Silva 

Juiz de Direito e Diretor do Foro 
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